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              Prefeitura Municipal de Caraá

Estado do Rio Grande do Sul


PROJETO DE LEI N° ______/2020.
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE MEDIDAS EXCEPCIONAIS NO ÂMBITO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR EM FACE DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTES DO NOVO CORONAVÍRUS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARAÁ”.
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre autorização de medidas excepcionais no âmbito dos contratos administrativos de prestação de serviços de transporte escolar em face da situação de emergência e estado de calamidade pública decorrentes do novo Coronavírus no Município de Caraá.
Art. 2º - Fica a Administração Pública Municipal autorizada a promover medidas excepcionais visando à manutenção dos contratos administrativos de prestação de serviços de transporte escolar, de forma a possibilitar o pronto reestabelecimento quando a situação de emergência e o estado de calamidade pública decorrentes do novo Coronavírus findarem.

Art. 3° - Como medida excepcional, a Administração Pública Municipal fica autorizada a manter, ainda que em parte, o pagamento mensal do contrato administrativo de prestação de serviço de transporte escolar, para os quais for indicada a suspensão total ou parcial dos serviços, deduzidas as despesas diretas e indiretas que efetivamente deixem de incorrer, garantindo o pagamento das despesas devidamente comprovadas com pessoal e encargos dos trabalhadores que deixem de prestar os serviços em razão da emergência e calamidade pública.

Parágrafo único. A manutenção do pagamento mensal do contrato prevista no caput deste artigo, quando aplicável pela Administração, ficará condicionada a:

I - não demissão dos empregados afetos à prestação do serviço no período em que perdurar a medida excepcional;

II - abatimento posterior de valores adiantados durante o período de interrupção, a fim de evitar eventuais pagamentos em duplicidade;

III - outras condições e contrapartidas ficarão a critério de ajuste da Administração Pública Municipal contratante.

Art. 4° - Para a consecução desta Lei, fica autorizada a Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, a formalizar aditivos aos contratos de prestação de serviço de Transporte Escolar Público, flexibilizando o pagamento dos custos fixos das planilhas de cálculo no período de efetiva suspensão das aulas da rede de ensino do município.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, 17 de agosto de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Justificamos o presente Projeto de Lei, tendo em vista a necessidade de auxílio ao sistema de transporte coletivo escolar, o qual, assim como os demais munícipes, também restou afetado pelos efeitos da pandemia e suspensão do ano letivo.

A aprovação da presente proposta legislativa é medida que serve não somente ao fomento da atividade privada de interesse público, mas também é uma garantia de que quando do retorno do ano letivo o setor de transporte coletivo terá as mínimas condições de seguir operando no Município de Caraá.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de agosto de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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